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PORTARIA N° 59/2002-Comec 
 

EMENTA: Designação de servidor substituto ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações da Coordenação da Região Metropolitana em caso de ausência. 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA- 
Comec, nomeado pelo Decreto n° 60/2019, no exercício das atribuições que lhe conferem o 
art. 16, incisos I e IV do Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba 
(ANEXO I do Decreto nº 698/1995), em atendimento ao contido no protocolo n° 19.700.827-
0 

RESOLVE: 
Art. 1° Nomear a servidora Ana Cristina Negoseki, RG n° 9.365.009-3, para atuar como 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Coordenação da Região Metropolitana 

de Curitiba – Comec, na hipótese de ausência da Presidente já nomeada pela Portara.a n° 

11/2022/Comec. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais determinações exaradas na Portaria n° 11/2022/Comec. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas disposições em 

contrário. 

 

Curitiba/PR, datado e assinado digitalmente. 

 

GILSON DE JESUS DOS SANTOS 

Diretor-Presidente da Comec 
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